
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54)  3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

DECRETO N.º 4.764, DE 22 DE MAIO DE 2019.

Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe

são conferidas, tendo em vista as disposições da Lei Municipal n.º 3.927, de 13 de Dezembro de 2005 e suas

alterações,

D E C R E T A:

Art. 1.º Ficam nomeados, para representar suas entidades no Conselho Municipal da Saúde, os

cidadãos a seguir relacionados:

I – Representantes do Governo e Prestadores de Serviços:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

1. Titular: Dércio Nonemacher;

2. Suplente: Plínio Costa Júnior;

b) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

1. Titular: Fabiana Rocha Tonin Cavagni;

2. Suplente: Iandra Miosso;

c) Representantes da 11ª Coordenadoria Regional de Saúde:

1. Titular: Ivan Marcos Devensi;

2. Suplente: Fernanda Copatti;

d) Representantes do Hospital de Caridade de Erechim:

1. Titular: Márcia Regina Rossi;

2.  Suplente: Claudiomiro Carus;

e) Representantes do Hospital Santa Terezinha de Erechim – FHSTE:

1. Titular: Márcio Antunes Pires;

2. Suplente: Elena Berlanda;

f) Representantes da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:

1. Titular: Ana Paula Zanella;

2. Suplente: Fabrício Luís Dalfovo;

II – Representantes das  Entidades dos Trabalhadores de Saúde:

a)  Representantes  da  Associação  Médica  do  Rio  Grande  do  Sul  –  Seccional  Erechim  –

AMRIGS:

1. Titular: Jaqueline Buaes Graeff;

2. Suplente: Nilson Zaffari;

b) Representantes da Associação Brasileira de Odontologia – Regional Alto Uruguai – ABO:
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1. Titular: Anderson Gustavo Pillon;

2. Suplente: Claiton Tirello;

c) Representantes da Associação dos Enfermeiros de Erechim:

1. Titular: Sônia Mara de Fátima Ferreira;

2. Suplente: Jamaica Thedoro;

d) Representantes da Associação dos Profissionais de Serviços Auxiliares de Diagnósticos:

1. Titular: Aldo Paza Júnior;

2. Suplente: Fernanda Prates;

e) Representantes do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de

Erechim:

1. Titular: Adilson Luiz Szymanski;

2. Suplente: Gilberto Alves da Silva;

f) Representantes da Associação dos Fisioterapeutas do Alto Uruguai – AFAU:

1. Titular: Patrícia Paula Bazzanello;

2. Suplente: Laura Luft da Luz;

g) Representantes do Sindicato dos Nutricionistas:

1. Titular: Ivanete Farina;

2. Suplente: Cleusa Maria Maroli Vargas;

III – Representantes dos Usuários:

a) Representantes da Universidade Regional Integrada – Campus de Erechim – URI:

1. Titular: Flávio Zambonatto;

2. Suplente: Luiz Carlos Cichota;

b) Representantes do Sindicato Rural de Erechim:

1. Titular: Marcelo Comandulli;

2. Suplente: Franciele Barbisan;

c) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias:

1. Titular: Edson Bublitz;

2. Suplente: Diego Iauer;

d) Representantes da Mitra Diocesana de Erechim:

1. Titular: Marcia Eliza Pasquali;

2. Suplente: Elder Spitcza;

e) Representantes da Associação Comercial, Cultural e Industrial de Erechim – ACCIE:

1. Titular: Eluá Fátima Orso;

2. Suplente: Marinez Cunico;

f) Representantes da União das Associações de Moradores de Erechim – UAME:

1. Titular: José da Cruz;

2. Suplente: Nair da Silva;
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g) Representantes do Centro de Professores do Estado do Rio Grande do Sul  – 15º Núcleo

Sindicato – CPERS:

1. Titular: Lilian Salete Bernardon Michelin;

2. Suplente: Janizera Garbin;

h) Representantes da Associação Brasileira de Combate ao Alcoolismo – ABCAL:

1. Titular: Dionara Mirian Deon Venancio;

2. Suplente: Michel Artur Hagers;

i) Representantes do Acampamento Indígena São Roque:

1. Titular: Edgar Augostinho de Lima;

2. Suplente: Raquel Aparecida de Lima;

j) Representantes do Sindicato dos Municipários de Erechim—SIME:

1. Titular: Vianei Mueller;

2. Suplente: Joara Jamaica Machado de Oliveira;

k) Representantes do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Erechim:

1. Titular: Carlos Spinato;

2. Suplente: Rozeli Golfetto;

l) Representantes da Associação dos Trabalhadores Aposentados, Pensionistas e Idosos do Alto

Uruguai – ATAPERS:

1. Titular: Iraci Terezinha Dias;

2. Suplente: Valdir Basso;

m) Representantes do Centro de Apoio Oncológico Luciano – CAOL:

1. Titular: Marilene Terezinha Rigo;

2. Suplente: Beatriz Zanatta;

n) Representantes da Pastoral da Criança:

1. Titular: João Alberto Agnoletto;

2. Suplente: Marinês Dori Rocha Agnoletto.

Art.  2.º  O mandato dos membros  do Conselho Municipal  de Saúde será de 02 (dois)  anos,

permitida a recondução por mais de um período.

Art. 3.º A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde, para o Biênio 2019/2020, fica assim

composta, em conformidade com a Ata n.º 012/2018:

I – Presidente: SÔNIA MARA DE FÁTIMA FERREIRA;

II – Vice-Presidente: DIONARA MIRIAN DEON VENANCIO;

III – Primeiro Secretário: IVAN DEVENSI;

IV – Segundo Secretário: EDGAR AUGOSTINHO DE LIMA.
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Art. 4.º As funções do Conselheiro serão consideradas de relevante interesse público, sendo o

seu exercício, sem remuneração e/ou vínculo empregatício.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de

Dezembro de 2018.

 Erechim/RS, 22 de maio de 2019.

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
Prefeito Municipal

         Registre-se e Publique-se.
                     Data Supra.

                   VALDIR FARINA
Secretário Municipal de Administração
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